
CPIMT 

11/15/2017 17:50 E1-:::~:21 '31 t::2 ~:;; BA I ><A E>PED I ÇÃO 
000063 

F'ÁG. 01 
~ 

F A X 4734/2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MAGNO MALTA 
Presidente da Comissão Parlamer-~tar de Inquérito do Senado Federal- CPI dos Maus 
Tratos 

Medida Cautelar no Habeas Corpus na 150180 

PACTE.(S) 
IMPTE.(S) 
COATOR(A/S)(ES) 

: WAGNER MIRJ\NDA SCHWARTZ 
: FELIPE DE: PAULA (237080/SP) 
: PRESIDENTE DA COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUt:RITO DO 

SENADO FEDERAL- CPI DOS MAUS TRATOS 

(Seção de Processos Originários Criminais) 

Comunico,Jhe os terrnos da decisão proferida nos autos em referência, cuja cópia segue via 
fax. Atenciosamente, Ministro Alexandre de Moraes, Relator/STF 

Documento ;;ssl'la0o dlglralmen!e conformF.! MP n' í!. ?,OD-?.!?. 001 d!Õ! 24/08/2001, que IMtlrui a i nfrae~trutura de ChaveB Púb'icaB 6ra~llelra - I CP-era<~ll. o 
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EXCELENTÍSSIMA S.ENHORA :MINISTRA PRESJD.ENTE DO 
EGRÉGJO SUPREMO TRIBUNAL FEDERA.L 

VET.JPE DE PA.tíLA, brasileirCJ, ca>:ado, advogado, Íll~c,ito na seccional 

paulist<~ da OAB sob o n.'J 237.080, com csc.ritório à Av. Faria Lima, 2601, J 1° andar, na 

Cidade de São Paulo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Exc.el6ncia, impetrar a 

presente 

ordem de habeas corpus, 
com pedido de liminar, 

em favor dé WAGNER MIRANDA SCHWA RTZ, brasileiro, casado, a11ísta e 

coreógrafo, RG n.0 13.284.995-MG, inscrito no CPF sob o 11. 0 025.867.726,01, apontando 

como Autorid<lde Coatol'a o Prt::~identc da COMJss;l:.o p AR.L.I\MtNT,.\R rn lNQUF.RJTO DOS 

MAUS-TRATOS, o Senhor Senador.Mqgno;Valla . 

O impetnmte b<!seh-se nos preceitos inscritos nos artigos 5", h1ciso 

LXVTJL ela Constituiçã.o Federal , 110s artigos 647 e 648, inciso l, do C6digo de Processo 

Penal .. c, ai.nda, nos relevantes motivos de fato e de di.reito que passa a expor. 
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I - SÍNTESE DOS FATOS 

1. En1 9 de agosto de 2017, foi inRtamad<l Conu.1·são Farknnent,lr de 

f11quérito no Senado Federal com a finalidade de "investigar as irregrdoridadcs e os 

. 1 . ' . _J I . " 1 ('"CPI DO."_ cnmes rc aeiOizacJO.I' aos 1110'/.l.s-traros em cnanças e owJ c:scemes no pm.s ' 

MAUs-T.R.,ó.TOS'' ou "CPT"). 

2. Confonm~ documentos disponibilizados na página de acompa.ni1s.11~ento da 

CPJ DOS M:\US~TRATOS, foi aprovado, no d.ia 4 de: outubro de 2017. o Requerimento l1° 

I 09í2017 (Doc. 1 ), apresentadc) pelo Se11ador .Magno Aia/ta, para que o Sr. J.1/agner 

Schwart;, coreógrafo qt..le se apresentou na :;.bcrtura elo 35° Panorama da Arte Brasileira 

que aconteceu no Mu~cu de Arte Modema de São Paulo, fos~e eon·vocaclo pm·a prestar 

depoimento. 

3 Nos últimos dias 23 e 24 de outLtbro de 2017, a CP! DOS !viAl.JS~TRATOS 

realizou Aud iência Pública no Min_istério Público do Estado de São Paulo e declarou, em 
pnutn divulgada pelo Senado fiederal, que o paciente seda ouvído naquel<~ ocasiào (Doc. 

2). Em reportagem divulgada pelo Senndo Fedtral , noticiou-se qur;:, "caso o artista 

Hlagner Schwartz e n CIJ.I'Odor do 35" Panorama da Arte Brasileira - Brasil por 

Multiplicação, .Luiz Camillo Osório, nào a;xm~fçes.tem} na oitiva, ser{iamj enviczdas 

mandodos de conduçàa coercitiva''. 2 

4. Sob o pretex1o de i11timação. a Secretaria da. referida CPl enviou Ca1ta 

para. o .Museu de Arte Moderna- MAM, em São Paulo_ que não é seu clomicflio, sua 

re.~idência, nem sequer seu loc<'ll de trabalho, com apenas dois dias úteis de antcccdGncia. 

5. Aliás, como se pode vel' pelo Doc. 3, diferelltCttHmte das dcrnaís 

intimaç.õcs ela CPI realizada.<; até aquele momento, o suposto ofício de i11timaç.ão sequer 

constava da página oficial da CP! 110 dia da ocorrência da audiência. A propósito, tal 

oflcío foi disponibiJ.Jz.a.do .M rede mundial ele computadores soUH"J"Jt.c entre os dias 07 c OS 

de novembro de 2017. 

1 Disponfvd "'111: <h t:tl'l:/llegk~enndo.Jeg.br/comissocs/comiss:10?4&codc<:J I=21 02>. Acesso em 24.1 tll ?_ 
2 Disponivc;-1 em <hltl'ls://www 12 . senado.k:g.br/not.icill~/nlll.f:cri~~/20 17/1 0/24/cpi·do.~·maus-tmtos·ouvc­
mmJ"-c-c.:.ri~ncn~-quc-cstavr.m-no-n·mm> _ A.c.c~~o c1n 24.1 O. I 7. 

CiEIJ __ LS- ! G5ti631 vl 
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Diante ela ausência do P<~cicntc à audiência do dia 24 ele outubro de 201 7, e 

mu ito embora nflo houvesse ele sido dev.idam cntc cientificado de sua convocação. o 

Presidente:: da Comissão declarou. expressamente, que Wagner Sclnl 'art: seria conduz.iclo 

coercitivámcnte.3 Finalmente. em reunião deliberativa da C.PI ocorrida no dia 08 de 

novemhro de 2017, o Senador Magno Malta protocolou o Requerimento 11 ° 156/2017-

que, diga-se, foi apresentado no mesmo dia ela reuni:Jo deliberativa, não esta11do 

previame11te p1·evlsto na pauta de de!Jberaçõcs - . pedindo que se procedesse a condução 

coercitiva do paciente (Doc. 4). O Requerime11t0 foi aprovado e, até o presente momento, 

não há notfcia de que a nova audiência para a oitiva tenha sido agendada. 

i. Ocorre gue, como se pass:ruá a ver, para além de uma série de outros 

vícios de cunho constitucional. o Sr. Wagner Schwartz sequer foi intimado a 

comparecer aos atos dos dias 23 e 24 de outubro, e tam'Qouco estava ciente de guc 

havia sido convocado para tanto. Assim, impossív.el que se configure aus€ncia 

injustificadA e, conseguentementc, que se cogjt~ conduçlto coercitiva para no"o 

depCJhnento. 

8 Considerando·se, po11~nt(L que não houve intimação válida para o 

primeiro depoimento e, c.onseque11temente. que sob o ponto ele vista lógico-jurídico é 

impos!lfvcl que se conJJgul'e o nl'ío~comparecim.t?nlo ou a ausência injustificada que então 

poderia dar ensej(') a t;ma. ordem de condução coercitiva, ingressa-se conl a presente 

ordem ele habeas corpus com o fim de coartar a ilegal idade dai dec(J1'tel1f:é. 

H- O CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

9. A judsprudência deste Egrégio Supremo Tribunal Federal é pacffíca ao 

a:Orma1· que CPis têm, em regra, os mesmos poderes instrut6l'ios próprios das autoridades 

judiciais .. mas que os devem exercer dentro do~ mesmos límítc~; constitucionais impostos 

ao Poder .Jucliciál'io, seja em relaçã.o ao respeito aos direitos fundamentais , seja em 

relaç&o à necc!lsnria fundamentação e publicidade de seus atos. 

·' Disponivd em< bllitLLmJn l h a. unl. cnln . hríilu.~r:rado/201 711 0/1 92lJ927-cni-ou v0·.<;:1WOividos-no-eaS(I•TlO• 
l:D,!1J).I;.i;.:JUl1t:IIC<H;Ot1dt!Cli O· CO~rciti va·de·arti~t~.shtmJ;> ~ c;:m <h.tffi:fLl1l!'l.&ll:'JllJ.lJ~JJ~1,"C..QWLiD.~:::.l',·.liliiJJ!lll.trM:: 
not3s·mn i nm~;:m•-45 1-ªl:IL:JJ) .. ~.m:' .\1.;.1]/'..l.tí!;J;I1\(,l,c::;)J.,~''r-mnndn do-uc-cnnd uc~o-cocrc i ti va-oa ra ·a.ti i sta·e·cura do r· 
'·I_Q:.IlJ.~.Tf.J>, Acc~~o em 08 .11 .20 17. 

Gf'.D J .S - I GS•.i l) ~ 1 v 1 
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Isso s<;: re·fletc .. recorrentemente, na garantia CIO depoente do di.rdto ao 

silêncio c à nffo-nutoincriminaçtto, ao direito de st:-r acompanhado por advogado e de com 

ele reserv;1damcnte conversar.'1 Rdktc~se também, e especialmente, nn devida 

obscrvlÍnda de normns de intimação, decidindo o Supre.mo Tribunal Federa.!, 

reconentementc, pel::1 necessidade de intimação v!Hidn para tanto~ 

li. Nos termos do artigo 2'' d3 Leí n° I .579/52, CPls poderão, ''no exercício 

de suas atribu.içf'Jes, ( ... ) determinar diligencias que reputarem necessárias e requerer a. 

convocação de !vfinistros de Estado. tomar o de(!r>imento de quaisquer autoridades 

féderais. estadu.tiis ou n11.m.icJ}Jais, ouvir os indiciados, inquirir testmnt.m1ws sob 

compromisso, requisitar da administração púhlica direta, indireta ou fiu1dacional 

illformaçi.'ies e dncumenros, e transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua 

presença." 

12 . Segundo o artigo 3Q, caput e § 1 '\ do mesmo diplom<"• lega.l, "indiciad():s e 

festenumlws s~riio intimados de acordo com a.f! prescrições estabelecidas ná legislã.ção 

peuar e, "em ca.f!r) de mio comparecimento da tc.wemunha sem 11mti!!o just~ficado, a 

sua i11timação será soliciftJda ao }ui':. crimi11al da localidrulc em que resida ou se 

et1ctmtre, nos termo.<; dos m•ts. 2 J 8 e 219 do Decl'eto-Lei 11. o 3. 689., de 3 dq vutubro de 

1941- CrJdigo de Processo !'anri.P'. 

13. Começando pelos evidente~ problemas da intímação, é mister relembrar o 

estabelecido pelo Código de Processo Pe.nal: citações c intimaçõe-s devem ocorrer: (i) por 

mandado, ''quando o réu [ou intimado] estiver no território sujeito à jurisdiç('i.o do juiz 

que a houve1· ordenado" (ari·igo 351 , c.c. artigo 370); (li) por precatória, quando a pessoa 

"estiver fora do territr)rio da jurisdiçlio do juiz processante" (artigo 353): ou. ainda , (úi) 

mediante carta rogatória, quando as intimações "houverem de ser feitas em legações 

eSf1'm1,geims" (altlgo 369). No caso do pacíente, a Comissã.o PariatT)cntar de lnquéritQ 

não observou as regras de Qroccsso penal para que Wagner Schwart~ :fosse intimado. 

~ Cf., por exemplo, MS 30.906-MC rei. min. Celso Oe.Mello, decisuo monocrática, ,i . 5·1 0·20 11 , DJE d0 
10-10-2011. Cf. t11mbérn HC 100.200, rel. mi11 . Tna.quim Barlma , j . 8-4-2010, DJE de 27-8-2010; HC 
128.837/DP. Rd. Min. Cúrmcn Lúcia: HC 11° 129.000-MC/DF, Rcl . Min. tu i<. Fux. 

:, C f. HC 80 ~530íDF • MC Decis~o monocrátíca, rei. Min. CciSCJ de Mello, j. 08. l 1.2000: HC no l\3.757/DF 
- I\1C. Decistío mc>nocrMJo~. Rd Mln. Gi ltmtt Me11deo., j . l 8.11.2003; HC n° 128.8,1 l /J)F, Ocd~ilo 
monoçraHc~ , Rei. Min. RORA WEBER, D.le em 17.6.15; HC n" 135.354/DF, Decisiio monocrótioa_ Rel. 
Mil1. ROSA WEBER, D.k ~m 30.(,,1 (I, 

CiEIJ . f .. S . I 6566} I vi 
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14 Para a CPl DOS MAUS-TRA ros, o simpks fato ele ter sido enviada 

eom:spondencia. para o Museu de A1te .Moderna de São Paulo. em São Paulo. na 

antevéspera ela clatll da reunião em que seria tomadCJ o dcpoimentC', bastaria para que o 

p~1ciente fosse valiclnmentc cícntificado 

15. Wagn er Schwart;;, todavia. não é funcionário do Museu de Arte I'vloderna 

de São Paulo e til.JT\pouc.o reside na.quela comarca. Embora se apresente esporadicamente 

em outras localidades - como na ocasião da exposiçgo [e Bête, e111 São Paulo, quando 

ficou hosp0dado em endereço que utiliza qua11do está no Brasil -. (l paciente trabalha e 

reside no ex terior (Doc. 5). 

16. Em outras pal3vta~: o paciente fCJi supostamente intimado, pot carta, em 

local totnlmente estranho no seu trabalho e à sua moradia. A aceitação da vaLidade da 

presente. intimaç.ão c<]uívale a defender que qualquer a1tist:3. pos8a ser intimado em teatro 

ou m u~eu em que, alguma ve1:, já se apresentou. 

17. Importante registrar que o Sr. Wagner Schwortz jamai::: se furtou de prestar 

os e~clareeimentos devido:;:. às autoridades competentes, te11do inclusive comparecido, de 

forma cspontilnea, no d.ia 3 de outubro de 2017, peranté: autoridades paulistas, para relatar 

tudo o que lhe c~bia tilo logo tomou conhecimento de possivds investigações . O que não 

pode ser exigido é gue alguém que sequer se encontra no Brasil compareça a prestar 

esclarceünentos 11em que tenha !lido devídamcnte inti.mado para tal. 

18. O constrangimento ilegal f1ca patente, cqntudo, quando em cnusn o recurso 

à chamada conduçlío coercitiva. Conforme prevê a. lei -a qual, diga-se. contém explfcita 

reserva ele jurisdição para sua consecução -, a medida possui ao menos dois pré­

requisitos básicos: (i) o não comps.recimcnto à audiôncia agendada (para a qual, 

evidentemente, o depoente tenha sido validamente íntímado, o que, vale repetir, nã.o foi o 

caso); (li) a ausência de justif)cativa para ta11to. A impossibilidade jurídica da medida, 

para o caso dos autos, é inequívoca: n§'o have11do intimas:ão válida, não há que se falar 

ne)J1 eJ.n aus!Snc.ia, nem em falta de justi·Acativa para tanto. 

19. Vale salientar que em hípótes~ semelhante, na qual o C011voc~do teve sua 

conduç:ão coe1·citiva ~~provada, embora houvesse sido contatado apenas iufom1almente (o 

5 
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que nem mesmo ocon·eu 110 caso do paciente). a Ministr<J Rosa Weber concedeu p~dido 

de liminar psra garantir sua devida intimação, recorrendo à sólid~ jt,trispruclencia: 

20. 

"( ... ) na dicção du ar/ , 3° da Ü'l 1.579//952. que a'ispúe soln·c as Comissões 
I'~1rfamcntares de Inquér•ito, 'Indiciados e testemunhas serlio intimados de acordo cc!m as 
f-'rescriçõe.\' esrabelecidas na legislaçao penal·. Com ~feito, na hipólese. pelas 
informaç!i/es constantes dos autos, observa-se que o paâcme foi intimado por tele/em c c 
e-mal! na presel1le data (28.6.20.16), para comparecer à rc1!11ii'io da r..-:PJ-CARP: /11(1./'Cada 
para o dia de. amanh,i (2.9. 6. 201 6). Em situarüo semelhante, esta Corte nos rwtos do .HC 
83.75 illfC-f)P', Rel, Min. Gil mar Mendes, jft di.~f}(msou n cmnparcC'imcnln de Tmcíente 
cmn•ocndn à CP!, umfl 11e;-: i~Ftima.do irregUifiNIIt!.flfe 11a Pbpl!.tfl da a11dii!ncia. Corif/.l't.Z­

se: ( ... ) Com efeito .. no casa pl'esente, pelas infnrmações constantes dos autos, observa-Sé 
fliiC a.~ [ot'11U1/;dnde.f t!.:"K:igida.~· pnrn i11tímaçtlo, pelo Código de .Proce.un Penal. nr1o 
{oram obsel'l'(!tlos. Os pacientes receheram uma convocação telC!(Jnica para retirare11·1 
wna ú1timaçtfo numa divisão da Polf<.'ia F'ederal de .São Paulo, com detern1inaçao de. se 
apresentarem para prestar declarações 1mma comisstío parlamemar de inquérito no dia 
seguinte. .Tal como rlecidido 110 HC(Mq 80.530 'eii(JU.anro flt1o se.J?.rmnovcr 11 

fntimadlo regular da ora prtcicn.te, e.fta uãa poderá ser cmtduzit/a coerciti11amente. ' 
Vale lrarw~rever o seguinte exce/'IO dessa decisão: 'Cabe enfótlzar, por necessário, que a 
tOI1dHçào coercitiva d.e qualquer tesf~1111111ha. para legitimar-se em face do ordenamemo 
jw·fdico, supfie est··~jam presentes os pressupostos a q11e alude o art. 218 do CPP. {ie ta! 
modo que, se nél.o I.JElr ocorrido a i11timacSo regular da testemunha, não se justfficará a 
~7.docc'fo da medida çxtraordinária em relerência. Também não se revelará lícito 
em.p1·egar o meio '~Yccpcional a que alude o ar·t 218 do CPP, se /touverjusta causa. que 
ar.am·ir:e o nãu-comparccime.nto da testem.tm.ha, ainda que esta tenha súlo l'egula.rmenr.e 
intimada' (HC(Mq) 80.530. Rd Min. Celso de Mello, DJ 14.1 UiO) Nesses termos, 
a,f/gu.ra.Jtrlo-sc plausfvel a alegaç/Jo de irregularidade da convocaçllo dos pacientes, tal 
como descrito. e presente o pcriculwn in nWIYJ. defiro a liminar. "''r. 

A Ministra e11fatilOU aínda que "a intimaçüo para comparecínumto cw o.to 

1ulo co11stituí mera formalidade, mas uma ffaranfia ao e.:~::erclcio do contraditório e da 

wnpla rl.;(r:.."ia."; 

"(- .. )Ademais, 11. cmuiukiln cnercitíva partl as reunH'te,ç da.~ cnmiuries par/amenta.re.t de 
trtquéritn é medida de Cflr&ter e.:..-:cepcimtal, ltrH· termos dn art., .r, A 1", da Lei 
1.57911952 - Comis.wkf Parhmtemares de !Ttguérítn -combinado com o art. 278 do 
ÇJ!J!jgo rir: Prnce.f§o Pe~ral, que pre.uupOI! a irttimação regular da testemzm.l!a e sua 
~a em compol'ecet· an ato desigJwdo alC 80.530::)!.fCIPA, Rei. Mitt. Celso rle Mello, 
D.J 14.11.2000; J{C ,1}4JJ06-MCIDF, Rei. Mi, .. luiz Fu.y:, D.le 16.8.2012,· HC 
99.893MC-e.tte11Stio~seguuda!AM. Rei. Min. Marco Aurrf!:iili. D.le 1_'l_8.2009.J._JJ.J;, 
$3. 75'Z!}:ICm,F, Rel. Min. Gilmal' Mmt.des, D.T 25.1}.2003).;. 
( .. . ) 9. Defim, pois. o requerido, conN~dendo lt:minm·m.e11te a nrdem para dispensar o 
paciente de compal'ecfmenlo à reunião da CPT-CARF', designada para o dia 29.6.2016, 
às i OhOO. ( ... )''7 

. 

------~--------------~ 

<i STF, HC n.'' 135354/DF. Deci~iio monoct·6(:ica, Rei. Min . ROSA WEBI::R, Dk: em 30.6. 16, sem 
ckst.~quc~ no original. 
7 . -

STF, HC n." 135.354/DF. Dccisilo monoorútkn, Rei. Min. ROSA WFBP.R, O.fe c::m :HUi. J 6, wn 
de~toques no origin~l. O mosmo ~c deu no l!C n.'' 128.841/DF, .Dcoi$~o monocrátbL Rel. J'vfin. ROSA 
WB8BI\ , rJJccm 17.6 .15 . 

GED LS- 165GC>31 vl 
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Não se desconhece que, no contexto da mesma CPT DOS \!IAlJS -TP~HOS 

aqlll discntida. o J\.1irdstro Alexandre de Moraes deferiu apen<1s parcialmente pedido de 

liminar fonnulado com o fim de cancelar um depoimento, não vislumbrsndo ilegalidade 
- g na convocaç<iO. 

22. 

23 . 

Mesmo na.qucla ocasião, todavia. destacou expressamente: 

''·(. .. ) Quanto à presr::nça do paciente perante a Comissão, esta CORTE j rJ asse11tou a 
obri,r:orm·iedade de compal'eciment.o de particular, devidamente intimtfdO, pçra p1·estar 
<!.sclarecimento perante CP.! (NC 7!. 261/ R.J, Rei. Min. SEPUlVEDA PERTENCE)." 

No caM do paciente, não se tem nem mesmo notkia de que tenba havido 

tentativa de intimação por via eletrônica: L1tdo que houve foi a cxpccliç.ã.o de carta para 

endereço crn que o Sr. Wagner Schi.1mrf.z não reside .nem trabalha. 

24. E1t1 suma, a imposição de condução coercitiva. em hipótese em que sequer 

há intimação não só impede o exercício cla ampla defesa. como contraria, frontalmente, o 

devido p1'0ccsso legal, exorbitando os limites constitucionai.s que dcve1.n ~cr observados 

pelas Comissões Parlamentares de Inquérito. Evidente. portanto, o caráter ilegaJ e 

abus.ivo da decisão tomada no dia 08. 1 J .2017 pela CPT elos Maus Tratm, gue aponta para 

uma condução coet·citiva sem que tenha havido ausência injustiHcada. Configma-se o 

cnn~trangünento ilegal a ser combatido por esta via. 

25. Um ponto adicional merece !ler trazido aos (J.t;tos. é; glle na última 

segtmdl'l·foeü·a. (07.11.2017), a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do 

Ministério Público Pedcral ("PPDC"), a quem compete, em seus próprios termos, ''a 

d~fe.M ta/1fo de crícmça8 e adole.~cenres quanto da liberdade de expt·e.\'Sào em suas 

11l1í1rfplas formas", ~mitiu a Nota Técnica 11/2017, relativa à "liberdade de expressão 

ardstico emfáce da pmteça:o de crianças e adolescentes"9 

26. Em apertado resumo do que interess~ ao presente caso, o MPF foi 

explicito ao afirmar, especialmente em seus pontos 3.3, 3.4. e 4.3, com farta base em 

~ HC 148.16.5,MC. Dccisiio monncrfitiuo, Rei. Min. Alcx:md re de Mor<1cs, j. 03 . 10.20 '17. 
'' Disponfvçl em h!J.:rl~!l't'.mpfmp.bt•/temas-de-an.mÇ;r.t.q{d,itJ:.iJ!.l$-~exu~is·c·nmrodutivos/nol.a·!.ccniçn­
lihcrd;aJc·•1rt·isli.<~.a~~.:J}l];>J-c_cJl.lt:!:l§.:..c1:i:lllÇJ!,~c_::~llnlc.~cc.nl:c~. Acc~so em 08.1 1 .2017. 
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doutrina e em jurisprudência nacional e estrangeira, que as ~upostns conduws atribufclas 

ao convoc.ado pelt1S requerimentos ;}provados na CPT não configuram ilícitos pc.nals em 

d . 'd' l il nosso nr cname.nto jtJ1'l 1co. 

27. f?-m que pese não s~j:.1 o HC o instrumento mais adequado para tal debate 

de mérito, depreende-sc elo simples cruzamento dos fundamenr.os Nota Técnica com a 

situação fática ocorrida no M.useu de Arte Moderna d10 São Paulo ~ autoclassi:ficaçao 

baseada no Manual de CIMsificaç.ão Indicativa. (nudez nào erótica.), aliada. à sinalizaç.ào 

o~tensiva em suas dependê11cia.s de ocorrência de performance com 11ude-;o, (ainda que não 

erótica), eontrole de iogrcsso ao recinto de crianç.as desacompanhadas dos pais e, 

fínal11H~11te. pleno ex~rdcio de liberdade de expre~sgo artística -que, em suma., sequer há 

conduta que mereça ser efetivament<: hwestigada. 

28. CPls, por expllcíta previsão constitucional, devem apurar fatos 

determinado$ e em prazo certo. Adema.is, deve haver justificativa lógico-jurfdica, ou nexo 

caus<ll, para. as medidas adota.das ao longo do processo investigativo, o que inclui oitivas 

e convocações. 

29. A finalidade d8 CPI dos Maus Tratos. como se adiantou, foi definida como 

a de uiT1vr::stigar as irregularidades c os crímes relacionados aos maus-tratos em 

criançç<s e adoh~scemes no pais" . . B. inequívoc.a sua amplitude e va.gueza. de duvidosa 

c.on;;titucionalidade. Ai11da assim , condutas amparadas pela liberdade artística e cie 

expressão - cuja. posição de prevalência já foi admitida por este c. STF - e que, 

fu11damentalmente, não connguram, ~cquer em hipótese, crimcg ou irregularidade~ 

relacionada.~ a taau.s-tratos de crianças e adolescentrts. não parecem estar cobertas pelo 

amplo obj~.to da presente CPI. Caracteriza-se, por certo, med ida estranha à finalidade 

constituc.Í011almentc delimitada da Comissão e nova hipótese ele constrangimento ilegal. 

30. Por óltimo, é mister solieltar que, no caso de eventuais esclarecimentos a 

serem prestados pelo pa.ciente à refer.id3 CP! ~ sc_ia decorrente de disposiçã.o voluntái'ia, 

seja decorrente· de convíte, seja, ainda, decorrente de nova coJ1vocaçG.o, desde gue o 

-----·------
10 "A 111ttra nudrn: de 111!'1 adulto, ainda que p!mmte audi~nc/17 col1·7prMia por IIH!nore.l· dr} detoitrl allr.l.l', NiO 
c0/1.1•/iiUI C:l'ime. ( .. ) To i.• Cl'imr'!s Mm como ell!mrmlo subjetivo l!.rpec{fico afina/idade de sari.~(ac/Jo da 
lascívia própria m' cYih~·ia, medianr~· o abU.I'r> de uma criança ou adolescente. l'!nvo!vida dr~ algwnafom1a 
na ct!lw sexual. Ocorre que ntlm toda nudfJz possui coróter .~ç;nu:Tl ou.filw/ldade /asdwt '·'. Cf. em 
hnp :/1!.1 fd c.pgr.mp f mp. br/tt>J}!!'h"..:QÇ· a.h.\!!9Jl2l.\l ir~.JgS,:,'.,e,x..411L'\:.G.:ttmroduti vos/nota ·tccnica .J i b"'rd~d c· 
~.l:r).l'.ti_<;.~.::.c-prot ·cu:w-dc-('rianu~ts-c-ttdokHucntcs . Acc.ii~O c.m OS. li .20 17. 
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paciente seja devid~mcntc intimado ~, e caso a CPI não ac.cíte que t.aís esclarecimentos 

sejam prestados por escrito ou por vfdco,conferência ~ o que respeitada os cofres 

ptib1icos, dados os custos envolvidos com eventual participação pessoal dé' indivfduo que 

rcgíde no exterior-, os direitos recorrentemente reiterados por e:::s~ e. Supremo Tribunal 

Federal sej<Jm-lhe dcvidam.ente garantidos. 

3!. Assim, pede-se que. garantias como o direito ao silê11cio e à não-

incrimí11ação , o direito ele ser a.companhado por advogado c de com ele reserv<1da.mente 

conversar, sejam devidamente protegicl<'s ao paciente por esta 8grégia Corte. 

Til ~PEDIDOS 

32. .A manifesta ilegaliclacle da dccis~o impugnada reclama, de fo1111a 

inequívoca, a concessão da liminar. 

O fi.mw.s bani iuris é denso e consistente. diante do não cabimento de 

conduçã.o coercitiva se nã.o observadas as regras processuais para imima.ção original do 

paciente e descumpridos. pois, os requisitos mínimos que justificariam a medida. Tal 

intimação nã.o E:Xistiu, por dois motivos: i) travestit)-:;;e em mera carta envif!da sem as 

formalidades do Código de Processo Penal recomendadas pela lei; e ii) mesmo tal carta 

simulando i"timaçã.o deixou ele ser endereçada ao local de residGncia do artista, mas sírn a 

Mmeu onde por uma t111ica vez se apresentou. 

34. O pen:cu!um in mora é igualmente indiscutfvel, eis que a CPI já aprovou 

requedmen1:0 de condução coercitiva, em 08 de 11ovcmbro de 2017, e pode, a qualqtJer 

momento, dar andamento ao pedido de condur;:ã.o coercitiva. 

35. Enfim, face <3 flagmnte ilegalidade ela decisão de c.onvocá-lo 

coercitivamente, de rig;or o deferimento do pedido liminar para; 

(i) · disp~n~ar o Sr. Wagner Schwrmz de comparecer, sob condução coercitiva, 

para pl'estar dtpobMntl"l p~rante a CPT DOS IV1AUS-T RATOS, eis que 11í'io hotlVe 

recusa inju~tíficada para comparecer ao depoimento de 24.1 0.17, par<1 o gual 

não foi intim1ldo; 

9 
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(ií) garantí1· que eventual nova convocação só possa ocorrer com o devido respeito 

ao principio ela colegialidade que mareei as C'onliSsÕe~ Parlamentares de 

1t1quéríto, e, pri.nc.ípalmcnte., gue eventual intimaçào respeite o devido 

processo legal, c011forme previsto no artigo 3° ela Lei 11.'' 1.579/52; 

(iii) que, em caso de comparecimento ~ espontâneo, a convite ou em resposta a 

eve11tual convocação~, o paciente tenha seus direitos fundam entais ao silencio 

e à nbí.o -autoincriminaç~.o, de ser acompanha.do por advogado e de corn ele 

reserv~da.mcntc conversnr, devidamente garantidos; 

(i v) seja o Presidente da CPI comunicado, com extrema urgência, da deeisão. 

No mé.rito, requer-se n ('Onfirmaçào dn liminar e, dada a patente 

impropricdnrle da investigação da co:oduta do paciente frente ao ob,ieto da C.PJ em 

causa , que é eivada de vícios constitucionnis, que ele se.fa dispcnslldo de ~;omparecer 

à CPl pelos motj,ros alegados. 

GED _ f..S • I (·51.i63 1 v! 

Tct1.nos em que, 

pede deferimento. 

Sao Paulo, 9 ele novembro de 2017 

Felipe de Pt:~ula 

OA.B/SP n. 237.0RO 

Pelipe Kneipp Salomon 

OAB/DF n. 38.308 
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MEDJDA CAUTELAR NO HABEAS CORPUS 150.180 DISTRITO .FEDERAL 

RELATOR 

.P ACTE.(S) 

ll'vfPTE. (S) 

COATOR(A/S)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: Vv'ACNE.R MJ.RANDA SCH\'\'1.\RTZ 

:F8UPE DE PAUL;\ 

:PRESI.DJ:.NTE DA COMTSS;\O PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO DO SENADO FJ:DERAL • CPI DOS 

MAUS TRATOS 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus1 cmn pedido de liminar/ 

impetrado em favor de WAGNER MIRANDA SCI-IWARTZ contra ato do 

Senador MAGNO MALTA, 'Presidente da Com.issào Parlamentar de 

Irtqué:r.ito dos Maus Tratos do Senado Federal, criada com o objetivo de 

investigar as írregularidades e o.s crimes relaciona.dos aos maus tratos em 

cria.1.1Çt~ e adolescentes no Pafs. 

Sustenta o impetrante, em síntese, que; (a) o pÇlcíe.nte "é 

coreógraJo e se apresentou na abertura do 35Q Panorama de Arte 

Brasileit:a gue é\C011.teceu no Museu de Arte ]1vfoderna de São Paulo"; (b) 

"nos últirnos diBS 23 e 24 de outubro de 2017, a CPI dos rrtaus tratos 

realizou Audi@li.da Pública no Ministétio Publico do Estado de São PauJo 

e declamu gue o paciente seria ouvido 11aquela ocasião"; (c) "ocorre que 

( ... ) 9 St. Wag11.e)' Scltwq1·tz sequer foi íntima.d.o a com.J:!arecer aos a.tos 

dos dias 23 e 24 de outubro e ta~ou.co estava dente de que havia sido 

convoca.d,o~ (d) "sob o pl'etexto de intim.a.çã.o, a Secretaria da referida 

CPI enviou. Ca.:rta, para o Museu de Arte Moderna, em Sã.o .Paulo, que 

não é domidlio ott resid~ncia do paciente"; (e) '1Para a Cl?I DOS MAUS· 

TRATOS, o simples fato de ter sido enviada correspondência para o 

Museu de Arte Modem.a de Sã.o Paulo, em São Pc:~uk1, ní:1 antevéspera da 

data da reunião em que sedtt tomado o depoimento, bastaria para que o 

paciente fosse validamente cientificado; 1.VagJU1·' Sclnoartz, todavi~a, nâo ~ 

ftmcionário do Mus0u de Arte Moderna de São Paulo e tampouco res.ide 

T.1aq1..1ela comarca':; (f) "diante da ausênó;;~ do paçiente à audiência do dia 

24 d€ outub.ro, o presjdente d.a Comissão declarou que o paciente seria 

Docllm.,nln RR~!n,. rln rf l nlt<~ l m~ntP. conforme MP n• 2.:100·212001 dê 2410812001_ t~u~ i n~tllu l ~ ln!rnestruturl'l d~ CI1RIIt"!'. Pt'1hib'" !'!r~~ll.,lr:. .rc.P.R•,<ll n 
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conduzido coercitivame.n.te e, em 08/11/2017, foi protocolado o 

requerimento 11.0 156/201.7, snlicita.nd.o a referida condução, que foi 

devidamente aprovada"; (g) "o paciente softç· constrangimento ílegal em 

razão de não ter si.do devidamente intimado p81'êl o comparecimento 

perante ç1 comissão, o que afastaria a necessidade de conduçào 

coercitiva"; (h) 11nos te.rmos do artigo 3C1, capu.t e § 1 n, da Lei 1.579/52, 

i.J.1diciados e testemunhas serão intimados de acordo com a.s p~·e~crições 

estabeleci.ds.s na legislação pe11al e ern ca.so de não compa.reci.nwnto da 

testemunha. sem .motivo justifi.c8do, a sua intin:~ação será solícitada ao juiz 

c.timinal da localidade em qt.1e r:esida ou se encontJ:€; (i) "a comissã.o 

parlamentar de .inquúito não observou a.s regras do processo penal para 

que o paciente fosse intimsdo''; (j) '1é mister solicitar que, no caso de 

ev~ntua.is esclarecimentos a serern prestados pelo pa.ciente à referida CPI 

~ seja decorre11.te ele disposjção voluntária, seJa decorrente de convite, 

seja., ainda, decorrente de nova convocaçã.o - ( ... ) pede-se que garantias 

como o direito ao silêncio e à não-i.nc.r.im.inação, o direito de ser 

acomparthado por advogado e de com ele reservadamente conversar, 

sejarn devidamente protegidas pO.l' €sta Egrégia Corte11
• 

seguintes: 

Requer, assim, a conces~ào de medida liminarr nos lern:~.os 

BJ.1fi.rn1 face à flagrante ih•:ga.lidade da decisão de convocá~ 

lo coe rei tivamet\te1 de rigor o defE!rímento do pedido liminar 
para: 

(i)dispensar o Sr. Wagner Schwattz de comparece1~ sob 

co.ndução coercitiva, para prestar depoimento perante a CPI 

DOS MAUS-TRATOS, eis que não houve recusa injustificr.!da 
para comparecer ao depoimento ele 24.10.17, para o qual niio foi 

ír'J.timado; 
(ií) garantir que eventual nova convocação só possa 

ocorrer com o devido respeito ao princípm da colegialidade guc 

marca as Comissões Parlamentares de Inquérito, c, 
pr.incipalni.el"\t~, gu.e ever~tua l intimação 1·espeíte o devido 
p.rocesso legal, confo1•me prev.isto no artigo 3ç da Lei n .Q 

1.579/52; 

2 

Docvmento i'l~~ ln.;do dlgit<'l lii1ente conforme Mi> n' 2.200·2/2001 de 24/011/2001, qL!e lnetltul a lnfraeatr\J!Uri.l de Cheves Príblloa3 Elra:;~lle/m -ICP-Braa/1, O 
. . 
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(d.i) que, em caso de comparecimento - espontâneo, a 

co.nvite ou em resposta a eventual convocação - , o paciente 

tenha seus direitos fundamentais ao silêncio e à não­
autoincriminação, de ser acompanhado por advogado e de 

com ele reservadamente co.nversm~ devidamente garantidos; 

(iv) seja o Pt:esidente da CPI comunicado, com extret:na 

urgência, da decisão. 

É o relatório. Decido . 

O o.rd.e.name.nto constítuciona.l brasileiro consagrou., dentro 
das funções fiscalízatórias do Poder LegislBtívo, a.s Comissões 

Pa.:r.lamentares de Inqu~rito, seguindo un:1e tracl.içào inglesa que r~monta 

ao século XI\0 qu.;;~.nd.o, dun'lt"lte os reinados de Eduardo II e Eduardo III 

(1327-1377), perm.i.tiu.-se ao parlamento a possibilidade de controle da 

gestão da coisÇl pública realizada. pelo soberano. 

As Comíssões ParlaJne11i:a.re$ de Inquérito, em regra, t€rão 

o.c; mesmos poderes i11strutórios qu.e os magistrados possuem dura.nte a 

instrução processual penaJ, mas deverão exercê .. l.os d.e:n.tr.o dos mesmos 

limites constitucionais impos-tos ao Poder Jud.jciário , seja em relação ao 
respei-to ~os direitos fundamentais, seja em l"elaç5o , 8 rtecessária 

fundamentação e publkidade de seus atos, seja, ainda, na necessidade de 

resgumdo de infonTlações con:fide11ciais, impedindo que a.s investigações 

sej<ln:'ll'ettlizadas com a finaUda.d€ de perseguição política ou de aumen.tm: 

o prestigio pessoal dos ínvestigadoJ.'€.'5, ht1mílhando os investigados e 

devassa.ndo desnecess~)ria e arbitrar.ia:tn.ente suas intimidades e vida 

privadas. 

Assjm, podem .ser objeto de investiga.çã.o todos os asstmtos 
qu.e estejam na competên.cia legislativa ou fiscalizatória do Congresso, 

não ex:istirtdo, porém, autoridade gera.l das CPis para exposição dos 

negócios privados dos Ü1d.ivf.dt..10S,. quando inexistir nexo causal com a 

gestão da coisél. pública. Nesse sentido, relen·lb1.'o a hjst6rica decisão da 

CortE~ Suprema. No.rte-Amerícana, sob a presidência do Chi~f ]u.st"íce 

'Warrenr onde se afirmou a impossibilidade de pressupor que Lodo inquhíf-o 
1-1arlamentar é ju.st~(ícado por tnna necessidade pública que sobrepassn os di1·eítos 

3 

Documt:'ntn !lsslnado dla 1talmente e:onformt!l MP n" 2.200·2/2001 de 241oa/zoo1 . aue lnstltLrl a lnfraestrutum de Cnaves Públicas Br.;~slleira • ICP·Br.;l$ii. O 
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privados af'il1gídos. Fa.zê~lo sen!1 11l:1dicar da responsabilidade intposl'a ao 

fu.d.içilirio, pela Constituiçlfn, de gr.1rnnfir que n Congresso não invada, 

injustf;fícaclrmzeJlf.'e1 o direito à própria intimidade h1dívidual, nenz resiTÍ71ja as 

/ilJe7'dades de palavra, únprensa, religião ou reuniâo ... As liberdades protegidas 
pela Cmstituiçiio Hão devern ser postas enz perigo na auséncía de clara 
detenninação, pela CBmam ou SeHado, de que o inquérii·o em quesMo é 
justi;ficado por uma 11ecessidade púhlíccr espec~ficn. (vVatkins v. United Sta.tes, 
354US.178 (1957). 

A condu.ta. das Comissões Parlamentares de lt"lquérito 

deve, portanto, equilibrar os interesses investigatórios pleiteados, 

certamel"lte de g.réll"lde interesse públíco, cou1 as garantias 

const.i.hJcion.almente consngradas, preservando a segurança juridica e 

utiliz.at'ldo·se dos me.íos jurídicos .mais razoáveis e práticos em busca de 

resllltttdos satisfatórios, garantindo a p.lena efetividade da. jt1stiça, sob 

pena de desviar-se de sua finalídade constitucional. 

O direito de permanecer em sil~n.cio, à luz do disposto no 

art. 5'"'1 LXIII, da Constitu.ição da República, apresenta~se como verdadeiro 

complemento ao principio do due process of law € da ampla defesa, 

garantindo"se dessa forma ao acusado, não só direito ao silêncio puro, 

mas também o direHo a prestar dedara.ções falsas e inverídicas, sem q1..1e 

por elas possa ser responsabilizado, uma vez que não se conhece em 

nosso ordenamento jurídico o cri.m.e de perjúrio. Além disso, o silêncio do 

réu no Íllterrogatório jamais poderá ser considerado como confissão ficta, 

pois o silêncio não pode ser interpretado em seu desfavor. 

A gar$r\tia ao silêncio do acusado .foi consagrada no 

h)stórico julgamento nottevamericano Miranda v Arizont-7, e.m 1966, onde a 

Suprema Corte Norte-A.merí.cana, por cinco votos contra quatro, afastou a 

possibilidade de utilização, corno .meio de prova, de interrogatório 

·policial qua.ndo não precedido da enunciação dos direitos do preso, ern 

especial ym.r have the right to l'em.aín silent, além de consagrar o direito do 

acusado em exigir éi prese11ça imediata de seu advogado. 

Engll<U'Ito conjunto institucionalizado dE direitos e 
garantias do ser ht.m"lano, que tem por finali.dade básica o tespeito n sua 
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dignidade, por meio de sua. proteç~.o contra o arbitrío do poder estata.l e o 

estabelecimento de co.ndições mínim.as de vida e desenvolvimento da 

personalidade humana, os direitos h.umanos h.mdament;:üs entre eles o 

direito ao silêncio e a niio autoincrírnínaçao caracterizam-se pela 

irrenuncialJílídade, incll..l.Sive em rd.ação as Comissões Pa.rl8 .m~ntares de 

h1guérito (HC 115830 MC, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, DJe de 

26/11/2012i HC 114879 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, DJe de 

23/8/2012, entre outro.s). 

A consagração elo direito ao silêncio e do privilégio conlTa 

é'l autoincriJni.li;;ção (p1'ivilege against se(f-incrímination) tom.ol.t·se tema 

obrigatório a ser respeitado em relação ao direito constitucio.na.l e a ampla 

defesa, não impedindo, ccntudo, o cáráter voluntário de suas 

manifest8ções, onde se veri:fka a regularidade do diálogo equitai'Ívo entre o 
individuo e o EMado, como ben1 salientado por T.R.S. Allan. (Constitucional 

fustice . OxfQl'd: University Press, 2006, p. 12 ss) . 

Caso o paciente seja Ot.Jvido na qualidade de i.nvestigado, o 

caráter volunf:ri1'io de suas man~fesf:ações na ótica de um diálogo equif:ativo 

mtve o individuo e o Estado penn.ílir.á exercer lívre e d.iscrióonm:iaJI1€Ji.te 

seu. direil:o ao silêncio, podendo, inclusive, optar pela.s previsões legais que 

autorizem beneficios à sua confissão voluntária ou adesão às hipóteses de 

colaborações p1'emiadas, como belJl lembrado pelo citado professor da 

Universidade de Cambrid.ge. 

Qua.nto à pY:esença do paciente pe.rante a Comiss8o, esta 

CORTE já assentou a obrigatoriedade de comparecimento de patti.cuJar, 

devidam~nte íntimado, para pres'ta.r esda.recimento perante CPI (HC 

71.261/RJ, .Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE). 
Uma vez qu.e, conforme já analisado, inexiste como regra 

no ordenametito jurídico brasileiro o juiz-üwestigado1~ deve ser 1..1tilizado 

como paradigma. para os poderes das CPI's, aqueles que os magistrados 

possuem durante a insttução processual penal, relacionados à dilação 

probatória, em busca da verdade materíal. nos mesmos termos 

proclamados pela Lei Fundarne:n:tal alernã que, em .seu a.rt. 44, item. 2, CIO 

5 

DacumP.ntn FJ~.~Ini'ldo díolt~lm~nt~ conforme Mil' n• 2.200·212001 ele 24/0à/2001, que inatltvl ;;~ 111fr~051tuhJ~ de Ch<Jv(':S Públl~s Bt<'l5!l~!!lra. ICP·Bt<lsll. o 
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se referir às con:üssões de inqu~rito, estabelece que "as djsposições 

relativas 80 processo penal terão aplicação por analogja à apura.ção de 

provas''. 
A possibilid8de de condução coercitiva decorre da 

legisLw~o processual penal (CPP) e da Lei 1.579/52, ao afirmm que a 

.m.edida. pode ser determimlda pela autoridade. Logicamente, a 

possibiLidade legal de realização das conduções coercitivas deverá ser 

re8lizada com base na tazoabílida.de, que impede os tratamentos 

~xcessi.vos (ubennassig), i11adequa.dos (1mangemes.5e11), buscando-se sempre 

no caso concreto o tratamento nece.ssariamente exigível (e7:forâerlich, 

tmerla/Jliclt, tmdedingf.· notwmdig). A nec~ssidade de se ordenar a condl.Ição 

deve ser aferida caso a caso, com base no i:rrecl..l.Sitvel poder geral de 

cautela do juiz criminalr e de modo devidamente :ft11.1damentado, 

observada a adequação1 uHlidad~ e proporcionalidade da medida .. 

No presente caso, pelo que se depreend~ das alegações 

trazidas, él medida de condução coercitiva, ao menos neste juizo 

prelimj.naJ~ 11~0 se revela razoável, sobretudo em .razão da aparente 
irreguJaridade ela convocação do padente para a. Audiência Pública 

realizada em 24 de outub.ro de 2017. Nesse JTtesn:w sentido, dto os 

seguintes julgados: HC 80530/PA (Rel. Mb1 . CELSO DE MELLO, j. 

08/ ll/2000); HC 135.354/DF ( Rel. Min. ROSA WEBER, j. 30/06/2016); HC 

114.806/DF (Rel. Min. LUIZ FUX, j. 16/08/2012) . 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LI:tviiNAR para 

garantir ao pac.iente: (ÇJ) ser assistido por a.dvogado e de, com este, 

comunicar~se; (b) o pleno exerdcio do direito ao silêncio, ir .. cluindo-se o 

privilégio co11tra a autoü1.criminação, caso sej~ 1ndagado sobr€ questões 

que o possam incriminar; {c) sustar os efeitos da ordem de condução 

coetdtiva, mantendo-se, contudo, o efeito cmwocatórío para 

comparecime.J.,to ~ ~e.ssão a ser designada. 

Determino, aírtda, gue o paciente deverá in:forrna.r à CPJ 

dos Maus Tratos, no prazo de 3 (três) dias, o endereço onde poderá 
receber a notificação, comprova.ndo a1nda nestes autos a efetivação de tal 

6 
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rned.ida, sob pena de revogação do item "c'' délliminar acima. deferida. 

Solicitem.-se informações, com urgênci.a, ao Presidente da 

Comissão Padame.ntar de Inquéríto. 

Publique-se. 

Brasília, 13 de novembro de 2017. 

I\,fín. ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 

Oocument.o t1ssinado disitnlnrente 
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